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ATA DA 3° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
DEPARTAMENTAL DE DIREITO - EPPEN - CAMPUS OSASCO DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO REALIZADA EM 08 DE
MARÇO DE 2023

Aos oito dias do mês de março de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Osasco, à Rua
Oleska  Winogradow,  100,  no  Ambiente  Virtual  Google  Meet,  link  de  acesso:
https://meet.google.com/jqv-owps-hut  ,  reuniram-se  os(as)  integrantes  do  Conselho
Departamental de Direito - Eppen - Campus Osasco da UNIFESP, sob a presidência de
Ana Carolina da Matta Chasin. Estiveram presentes: Alvaro Luis dos Santos Pereira,
Ana Carolina da Matta Chasin, Daniel Amaral Nunes Carnauba, Danilo Tavares da
Silva, Gabriela Domingues Deliberal, Ivan Cesar Ribeiro, Lia Carolina Batista Cintra,
Maria Rosa Carnicelli Kushnir, Pedro Scherer de Mello Aleixo, Raphael Cezar da Silva
Neves, Renan Honorio Quinalha. Justificaram ausência: Carla Osmo, Fernanda Emy
Matsuda, Isis Boll de Araujo Bastos, Maira Cardoso Zapater. Não justificou ausência:
Daniel  Campos  de  Carvalho.  Sendo  constatado  quorum  com  11  presentes.  Ana
Carolina Chasin  iniciou a reunião às 14:06h,  passando ao expediente. 1.
EXPEDIENTE: 1.1 Aprovação das atas das reuniões extraordinárias de
08/02/2023 - não houve solicitação de alteração. Ata aprovada, abstenções:
Álvaro Luis Pereira. 1.2 Aprovação das atas das reuniões extraordinárias
de 15/02/2023 - não houve solicitação de alteração. Ata aprovada, abstenções:
Álvaro Luis Pereira e Pedro Aleixo. 2. INFORMES: Renan Quinalha - Centro
Acadêmico enviou programação sobre recepção dos calouros.  As  atividades
estão previstas para ocorrerem das 10h às 12h, ficando o período das 8h às 10h
para apresentação das disciplinas. A programação será encaminhada por e-
mail;  Ivan Ribeiro -  Na próxima quarta-feira,  dia 15/02, às 10h, ocorrerá a
cerimônia de entrega do título de Doutor Honoris Causo à Davi  Kopenawa
Yanomami.  Aprovação no  Consu da  proposta  de  criação  da  Pró-reitoria  de
Assuntos  Estudantis  e  Políticas  Afirmativas  (Praepa),  antiga  Pró-reitoria  de
Assuntos  Estudantis  (Prae).  Solicitação  de  força-  tarefa  entre  os  campi  no
auxílio  ao  campus  São  José  dos  Campos  na  redistribuição  de  verbas  ou
equipamentos, para os laboratórios de pesquisa destruídos após tempestade na
cidade;  Ana  Carolina  Chasin  -  Congregação:  APCN  do  departamento  de

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34



Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo

Departamento de Direito - Eppen - Campus Osasco

Rua Oleska Winogradow, n° 100 - Jd. das Flores - Osasco - SP - CEP: 06120-042
Tel.: (11) 2284-6903 E-mail: departamento.direito@unifesp.br

2 / 4

UNIFESP Código de Segurança
f144d734267b1803799b3dc6d8090daf077f98cb

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
29/05/2023 11:59:10

administração  aprovado  no  colegiado,  podendo  ser  disponibilizado  para
consulta a quem desejar; Mudança no sistema de solicitação de carro oficial, o
aplicativo vai permitir a solicitação de mais de 1 veículo; Aprovada a banca do
concurso de processo penal, faltando publicar seu edital; Aprovado o pedido de
processo  seletivo  simplificado  (PSS)  para  contratação  de  professor/a
substituto/a  para  o  Prof.  Iagê  Miola.  A  Comissão  da  banca  de  Direito  do
Trabalho conseguiu definir  a  banca,  garantindo diversidade étnico-racial.  É
provável que ocorra sessão extra da Congregação para aprovação da banca,
devido ao calendário do concurso prever o início das provas para 10/04. 3.
ORDEM DO DIA: Ana Carolina Chasin solicitou inversão de ponto de pauta,
aceita pelo conselho. 3.1 Constituição de comissão para elaboração dos
pontos de prova do PSS para contratação de professor/a substituto/a na
subárea Metodologia Científica e Pesquisa Aplicada ao Direito - Informou
a necessidade de se elaborar parâmetros básicos para constituição do processo,
incluindo os pontos de prova, até o final do mês, a fim de garantir celeridade.
Na  formação  de  comissão  para  elaboração  do  PSS,  prontificaram-se  Ivan
Ribeiro,  Renan  Quinalha,  Gabriela  Domingues  e  Ana  Carolina  Chasin.  3.2
Autorização para que o docente Álvaro Luis dos Santos Pereira realize
atividade esporádica remunerada - Informou que se tratava de demanda de
atividade esporádica que necessitava de aprovação da Comissão Permanente de
Pessoal Docente (CPPD), que a documentação estava de acordo com as normas.
Álvaro Pereira explicou o projeto, uma parceria de Governo Aberto que fomenta
a transparência em políticas públicas. O convênio entre a prefeitura de Osasco
e a Unifesp, via FAP, está sendo formalizado, terá duração de 1 ano e prevê a
concessão de bolsas a estudantes do curso de direito. Autorização aprovada por
unanimidade.  Ana Carolina Chasin reconheceu e  parabenizou pelo  trabalho
desenvolvido.  3.3  Constituição  de  comissão  para  estudo  de  normas
relativas  à  nomeação  de  defensores  dativos  perante  a  Comissão
Processante Permanente (CPP) da Unifesp -  Retomou as discussões da
última reunião e o relato de Carla Osmo sobre sua convocação e nomeação
como  defensora  dativa  de  servidor  em  processo  administrativo  disciplinar
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(PAD). Expressou preocupação com a confusão do papel docente e advogado, e
receio de se tornar uma demanda recorrente entre os pares do departamento.
Sugeriu formação de comissão para estudo da legislação e possibilidades de
resposta coletiva para amparar a todos(as) institucionalmente. Raphael Neves
informou que  há  previsão  legal  para  que  qualquer  servidor  seja  nomeado,
amparada na Lei 8112/90, Art. 164, § 2o “Para defender o indiciado revel, a
autoridade  instauradora  do  processo  designará  um servidor  como defensor
dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível,
ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.”. Discutiu-se
sobre  o  tema  e  foi  encaminhado  que  Daniel  Carnaúba  e  Danilo  Tavares
estudarão o caso. 3.4 Aprovação de nomes para composição da banca de
concurso público de Direito Empresarial - Haviam duas propostas de banca,
enviadas  por  duas  duplas.  A  dupla  constituída  por  Lia  Cintra  e  Gabriela
Domingues  iniciou  com  suas  considerações  com  Lia  Cintra  explicando  a
proposta. Em seguida, Danilo Tavares explicou a segunda proposta. Ivan Ribeiro
complementou  dizendo  que  propuseram  alguns  nomes  do  Rio  de  Janeiro
pensando  na  representatividade  racial,  caso  houvesse  disponibilidade
orçamentária. Ana Chasin explicou o motivo de haverem duas propostas de
banca  e  os  impedimentos  de  estarem  na  banca  duas  pessoas  do  mesmo
departamento, segundo as normativas da instituição. Informou a possibilidade
de custeio de uma pessoa de fora, após conversas com as direções do campus.
Propôs como encaminhamento a formação de uma lista para composição da
titularidade  e  suplências  e  se  passou  a  discutir  os  nomes  que  não  eram
consenso  entre  os  grupos.  O  colegiado  então  discutiu  a  respeito  da
possibilidade de se haver dois membros do mesmo departamento,  devido a
interpretações distintas da resolução. Assim, se realizou votação secreta quanto
ao envio de questionamento à CCGV sobre o tema. O envio do questionamento
foi rejeitado, com 4 votos favoráveis, 5 desfavoráveis e 2 abstenções. Renan
Quinalha sugeriu que os convites sejam realizados pela chefia de departamento.
Não houve objeção. Ana Chasin sugeriu a formação de lista única, considerando
a instituição, para organizar o envio dos convites. Gabriela Domingues ressaltou
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a  importância  de  se  manter  a  diversidade  de  gênero  e  raça  dos  convites.
Decidiu-se as(os) integrantes titulares e possíveis substitutos que poderão vir a
compor a suplência, e que novos nomes poderão ser incorporados a lista única,
sendo aprovados em nova reunião. Houve consenso sobre a sugestão de data
para  realização  do  concurso,  a  saber  22  ou  29/05,  e  que  decisões  sobre
representante interno, presidência e suplências serão discutidas na próxima
reunião. Às 17:09h a reunião foi declarada encerrada e a ata lavrada por
mim, Layla Oliveira de Moraes, técnica em assuntos educacionais do Conselho
Departamental de Direito.  Nada mais havendo a tratar,  para constar,  eu,  Layla
Oliveira de Moraes, secretária, lavrei a presente ata que, após aprovada, será assinada
por mim e pela Presidente. ATA APROVADA NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
DIA 31 DE MARÇO DE 2023.

 
 

 Ana Carolina da Matta Chasin
Chefia de Departamento

Presidente do Conselho Departamental de Direito - Eppen - Campus Osasco

 
  

 Layla Oliveira de Moraes
Secretária do Departamento de Direito - Eppen - Campus Osasco
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